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MINISTERIO DA CULTURA

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

CENTRO TÉCNICO AUDIOVISUAL - CTAv

TERMO DE COMPROMISSO 

A União, por intermédio do Ministério da Cultura, neste ato representado
pelo Centro Técnico Audiovisual da Secretaria do Audiovisual – CTAv/SAV/MinC, unidade gestora com competência subdelegada por meio da Portaria MINC n.º 32, publicada no D.O.U. de 27 de janeiro de 2004, com sede na Avenida Brasil, n.º 2.482, Benfica, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.264.142/0001-29, neste ato representada por sua Gerente Substituta Liana Bathomarco Correa, portadora da Carteira de Identidade nº 068.61307-4 IFP/RJ, e CPF nº  003.682.797-58, nomeada pela Portaria MINC nº 407, de 26 de setembro de 2005, publicada no D.O.U. de 28 de setembro de 2005 e retificada pela Portaria MINC nº 460, de 30 de junho de 2011, publicada no D.O.U. de 1 de julho de 2011, e com competência subdelegada pela Portaria MINC n.º 157, publicada no D.O.U. de 11 de março de 2008,  doravante denominado simplesmente CTAV e a EMPRESA, ENDEREÇO, CNPJ, neste ato representada por PESSOA FISICA, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, portador da Carteira de Identidade nº XXXXX e do CPF nº XXXX, residente e domiciliado no ENDEREÇO, doravante denominado simplesmente PRODUTORA, e ainda, PESSOA FISICA, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, portador da Carteira de Identidade nº XXXXX e do CPF nº XXXX, residente e domiciliado no ENDEREÇO, doravante denominado simplesmente DIRETOR(A), celebram o presente Termo de Compromisso a fim de estabelecer a contrapartida  das  empresas produtoras e dos diretores de obras audiovisuais, que desde já se comprometem de forma solidária, pelo apoio na  utilização de serviços e equipamentos do CTAV, conforme disposto a seguir:
CONSIDERANDO  que PRODUTORA  e  DIRETOR  garantem, solidariamente, deter  plenos   direitos -  da obra audiovisual ou do projeto intitulado ______________________________________ -  para  firmar  e   cumprir  o  presente  Termo.        

CONSIDERANDO que PRODUTORA e DIRETOR assumem, solidariamente,  total responsabilidade  perante eventuais co-produtores no tocante a quaisquer direitos envolvidos no presente,  isentando o  CTAV de qualquer obrigação.
CONSIDERANDO que o presente não envolve qualquer ônus financeiro, e que se trata de um Termo de Compromisso para o ajustamento da Contrapartida da PRODUTORA e DIRETOR, solidariamente, pela utilização dos serviços e/ou equipamentos do CTAV.
CONSIDERANDO que o presente Termo firma compromisso entre as partes, solidariamente, pelo prazo de 20 (vinte) anos.

CONSIDERANDO  que o não cumprimento, ou o cumprimento parcial do presente Termo inabilitará PRODUTORA  e  DIRETOR, juntos ou isoladamente, a se candidatarem a uma nova solicitação de apoio ao CTAv, e descontinuará qualquer processo 
de apoio em andamento.

1. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam, solidariamente, a entregar no CTAv, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a conclusão da obra cinematográfica, uma cópia da mesma no suporte MINIDV ou DVCAM ou BETACAM.

2. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam, solidariamente, a apresentar  ficha técnica e sinopse da obra cinematográfica e demais documentos de identificação e qualificação das Pessoas Jurídica e Física, quando da efetiva solicitação dos serviços e/ou equipamentos.

3. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam, solidariamente, a informar imediatamente ao CTAv quaisquer alterações que ocorram, no andamento da produção audiovisual, inclusive a mudança de titulo da obra.
4. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam, solidariamente, a depositar os negativos ou matrizes da obra cinematográfica no CTAv.
5. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam, solidariamente, a fazer constar o apoio do CTAv/SAV/MinC, com destaque e logo próprio, nos créditos da obra cinematográfica de qualquer bitola, ou em qualquer suporte, processo e veiculo,  bem como em todas as peças promocionais produzidas a qualquer título e de qualquer natureza.
6. PRODUTORA E DIRETOR se obrigam e assumem, solidariamente, o transporte, a guarda e responsabilidade dos equipamentos retirados do CTAV, respondendo solidariamente, também, pela sua devolução em perfeito estado ou por possíveis reparos.

7. O CTAV será o responsável em executar possíveis reparos, à custa da PRODUTORA E DIRETOR que se obrigam solidariamente pelo  pagamento do conserto.

8. PRODUTORA E DIRETOR autorizam a utilização, num tempo máximo de 02 (dois) minutos,  de fragmentos e trechos da obra para fins de promoção do CTAV, na produção de peças exclusivamente promocionais, gráficas e audiovisuais,  produzidas com qualquer técnica ou tecnologia de interesse.

9. PRODUTORA E DIRETOR autorizam o CTAv, após 24 (vinte quatro) meses do recebimento de que trata o item (1), supra, a programar 02 (duas) exibições da obra audiovisual em televisão, em programas de caráter promocional, de difusão, ou divulgação da produção cinematográfica nacional.

10.  PRODUTORA E DIRETOR autorizam por tempo indeterminado a exibição da  obra, em qualquer suporte,  processo e veiculo, bem como em Mostras, Festivais e Eventos promovidos ou apoiados pelo CTAV  no Brasil e no Exterior, após 24 (vinte quatro) meses, do recebimento de que trata o item (1), supra. 
11. PRODUTORA E DIRETOR autorizam, após 24 (vinte quatro) meses do recebimento de que trata o item (1), supra, a veiculação, por tempo indeterminado, da obra na internet  em site do CTAv ou em projeto do Governo Federal no qual o CTAv tenha participação. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 3 (três) vias, na presença de duas testemunhas para todos os fins e efeitos do Direito.

Rio de Janeiro,           de                                    de  2011.

____________________________________

DIRETOR



____________________________________

PRODUTORA
____________________________________

CTAV
